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A cÃKAU .MUNICIPAL DI! NOVA IGUAÇU; }lOR SEUS REPRIlSBNT.\.'lI'tS

LEGAIS. DECRETA E IlU SACIONO A SEGUINTE IXI:

Art. 19':' Inatit!li a r.ocicllgall\ e ao apeneiçoemento pedage5
gico para oe membro. do lllagiseério lllUnicipd

M-t. Zç - A .see'l.~" /ola.V:c~pa!. d~ F.cUc.l1~ãll UeUzM;' ••
COC'lnCM!.ii :t M,:ütao\!, •• e ", ap"'l:ôÚCC<llttM" P~ag"'9i.~
aA rneftlb-'W~ du ll>ag-i.\tWc mI.lMc.tpat, no -i>W'...io do allO irmo.

'Parágrafo único - Á Secretaria 1'.u.'11cil,el de EducaçÃo eon
viciará profeosore. iniveuit,;rioB pare aplicar, a rec1c14g41OI'
a aperfeiçoalllento ao, Il\emb~o, do 1:UI1IietlÍdo a.unicipal.

An. 39 - A têcielasem e o apcrfooçoo","""to ;>edegógico ~"ríi li'
tendido a todol o. me:.bros do Il\8ghtério ",,,nidpa1. -

Parágrafo único - Será expedido WIlcertificado da parti
cipaçÃo para o. profanore.' que tivere •• UlllA fraquãncia de 75%
( .nenea e cinoo por cento ) que percliti •.ã lua &acençÃo tun
e10ne1.
Art. 49 - E.ta Lei e!'ltratá eIIlvisar na data de .ua publicação
fieando revosadas at chpolÍçõea .tI contl:áriO.
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